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MENSAGEM Nº 010/2026 

GABINETE DO PREFEITO DE PASSA E FICA/RN 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO 

DE PASSA E FICA/RN. 

 

 

 Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Augusta Casa Legislativa 

o incluso Projeto de Lei que institui, no âmbito do Município de Passa e Fica/RN, o 

incentivo financeiro variável vinculado ao componente de qualidade da Atenção Primária 

à Saúde (APS). 

 

 A presente proposição tem por finalidade adequar o Município às diretrizes do 

novo modelo de cofinanciamento federal da Atenção Primária, que estabelece critérios 

baseados no desempenho das equipes e na melhoria dos indicadores de saúde da 

população. 

 

 O projeto visa fortalecer a gestão por resultados, estimular a qualificação 

contínua dos serviços de saúde e valorizar os profissionais que atuam diretamente na 

linha de frente do atendimento à população, sempre observando os princípios da 

legalidade, eficiência e responsabilidade fiscal. 

 

 Importante destacar que o incentivo financeiro ora instituído possui natureza 

variável, não permanente e está condicionado ao efetivo repasse de recursos pela União, 

não gerando qualquer incorporação à remuneração dos servidores. 

 

 Ademais, a proposta assegura que os critérios de avaliação e distribuição dos 

recursos observarão os indicadores oficiais do Ministério da Saúde, garantindo 

alinhamento com a política nacional e segurança jurídica ao Município. 

 

 Diante da relevância da matéria para o aprimoramento dos serviços públicos de 

saúde e para a valorização dos profissionais da área, contamos com o apoio dos Nobres 

Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 Na oportunidade, renovo votos de elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

   

Passa e Fica/RN, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

FLAVIANO CORREIA LISBOA 

Prefeito Municipal  
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Projeto de Lei n° ___/2026 

 

Institui, no âmbito do Município de Passa 

e Fica/RN, o incentivo financeiro variável 

vinculado ao componente de qualidade 

da Atenção Primária à Saúde, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Passa e Fica/RN, o incentivo financeiro 

variável do Componente de Qualidade da Atenção Primária à Saúde, destinado aos 

profissionais vinculados às Equipes de Estratégia de Saúde da Família (ESF), Equipes de 

Saúde Bucal (ESB) e Equipes Multiprofissionais da Atenção Primária à Saúde (EMULTI). 

 

Art. 2º O incentivo financeiro de que trata esta Lei será custeado com recursos 

transferidos pelo Governo Federal, nos termos da Portaria GM/MS nº 3.493, de 10 de 

abril de 2024, ou outra que vier a substituí-la, observados os resultados dos indicadores 

e metas alcançados pelas equipes da Atenção Primária à Saúde. 

 

Parágrafo único. O incentivo financeiro será repassado mensalmente aos profissionais 

das equipes da Atenção Primária à Saúde, conforme os resultados de desempenho e as 

notas de avaliação divulgadas pelo Ministério da Saúde. 

 

Art. 3º Os recursos financeiros transferidos mensalmente pelo Ministério da Saúde ao 

Município de Passa e Fica/RN, a título de Componente de Qualidade da Atenção Primária 

à Saúde, serão distribuídos de forma individualizada por modalidade de equipe, 

observando-se a origem específica de cada repasse destinado às Equipes de Estratégia 

de Saúde da Família (ESF), às Equipes de Saúde Bucal (ESB) e às Equipes Multiprofissionais 

da Atenção Primária à Saúde (EMULTI). 

 

§1º De cada valor recebido pelo Município referente às Equipes de Estratégia de Saúde 

da Família (ESF): 

 

I – 60% (sessenta por cento) serão destinados ao pagamento de incentivo financeiro aos 

profissionais vinculados às respectivas equipes; 

 

II – 40% (quarenta por cento) serão destinados ao custeio, manutenção das ações e 

fortalecimento da Atenção Primária à Saúde. 

 

§2º Do montante correspondente aos 60% (sessenta por cento) destinados aos 

profissionais das Equipes de Estratégia de Saúde da Família (ESF), a distribuição ocorrerá 

da seguinte forma: 
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I – 30% (trinta por cento) para os médicos da Estratégia de Saúde da Família; 

 

II – 15% (quinze por cento) para os enfermeiros da Estratégia de Saúde da Família; 

 

III – 55% (cinquenta e cinco por cento) para os Técnicos/Auxiliares de Enfermagem, 

Técnicos em Agente Comunitário de Saúde e Agentes Comunitários de Saúde vinculados 

às equipes. 

 

§3º De cada valor recebido pelo Município referente às Equipes de Saúde Bucal (ESB): 

 

I – 60% (sessenta por cento) serão destinados ao pagamento de incentivo financeiro aos 

profissionais vinculados às respectivas equipes; 

 

II – 40% (quarenta por cento) serão destinados ao custeio, manutenção das ações e 

fortalecimento da Atenção Primária à Saúde. 

 

§4º Do montante correspondente aos 60% (sessenta por cento) destinados aos 

profissionais das Equipes de Saúde Bucal (ESB), a distribuição ocorrerá da seguinte forma: 

 

I – 70% (setenta por cento) para os Cirurgiões-Dentistas vinculados às equipes; 

 

II – 30% (trinta por cento) para os Técnicos/Auxiliares em Saúde Bucal vinculados às 

equipes. 

 

§5º De cada valor recebido pelo Município referente às Equipes Multiprofissionais da 

Atenção Primária à Saúde (EMULTI): 

 

I – 60% (sessenta por cento) serão destinados ao pagamento de incentivo financeiro aos 

profissionais vinculados às respectivas equipes; 

 

II – 40% (quarenta por cento) serão destinados ao custeio, manutenção das ações e 

fortalecimento da Atenção Primária à Saúde. 

 

§6º Do montante correspondente aos 60% (sessenta por cento) destinados aos 

profissionais das Equipes Multiprofissionais da Atenção Primária à Saúde (EMULTI), a 

distribuição ocorrerá da seguinte forma: 

 

I – os valores serão distribuídos em partes iguais entre os profissionais que compõem as 

respectivas equipes; 

 

II – somente farão jus ao rateio os profissionais devidamente cadastrados no Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). 

 

Art. 4º O incentivo financeiro do Componente de Qualidade de que trata esta Lei: 
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I – não será incorporado aos vencimentos, remuneração ou salário dos profissionais 

beneficiados; 

 

II – não servirá de base de cálculo para quaisquer vantagens, adicionais ou gratificações; 

 

III – possui natureza exclusivamente indenizatória e variável, condicionada ao efetivo 

repasse dos recursos financeiros pelo Ministério da Saúde. 

 

Art. 5º Farão jus ao incentivo financeiro do Componente de Qualidade os profissionais 

em efetivo exercício, vinculados às equipes cadastradas no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES), desde que cumpridos os critérios estabelecidos nesta 

Lei. 

 

Art. 6º Não farão jus ao recebimento do incentivo financeiro mensal os profissionais que 

estiverem nas seguintes situações: 

 

I – afastados de suas funções por período superior a 30 (trinta) dias, em decorrência de: 

 

a) afastamentos previstos na legislação municipal; 

 

b) licença-prêmio; 

 

c) licença para tratamento de saúde por prazo indeterminado; 

 

d) licença-maternidade; 

 

e) férias; 

 

II – com faltas injustificadas iguais ou superiores a 03 (três) dias no mês de referência; 

 

III – inativos ou pensionistas. 

 

Parágrafo único. Os valores não repassados aos profissionais enquadrados nas hipóteses 

previstas neste artigo serão revertidos para manutenção, custeio e fortalecimento das 

ações da Atenção Primária à Saúde. 

 

Art. 7º Ao final de cada ciclo anual de avaliação, no mês subsequente ao último 

quadrimestre, poderá ser realizado pelo Ministério da Saúde o repasse de incentivo 

financeiro adicional do Componente de Qualidade, em parcela única, considerando a 

média do desempenho alcançado pelas equipes ao longo do ano. 

 

Parágrafo único. O incentivo financeiro adicional de que trata o caput deste artigo será 

destinado integralmente aos profissionais beneficiados por esta Lei, observados os 

mesmos critérios de distribuição estabelecidos no art. 3º. 

 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
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orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial a Lei n° 628, de 30 de novembro de 2023. 

 

 

Prefeitura Municipal de Passa e Fica, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

 

FLAVIANO CORREIA LISBOA 

Prefeito Municipal 


